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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE ME 11/12/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  11/12/2012 11:08:01  Data da assinatura:  11/12/2012 11:08:09

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2012

LIDO NA 132ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  11/12/2012 14:09:45  Data da assinatura:  11/12/2012 14:09:54

PLENÁRIO

INFORMAÇÂO
11/12/2012

Onde se lê:

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Leia-se :

Encaminhe-se à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99116 - HELINE JOYCE BARBOSA MONTEIRO

  Usuário assinador:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Data da criação:  11/12/2012 15:55:08  Data da assinatura:  11/12/2012 15:55:57

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/12/2012

Encaminhe-se para apreciação da Procuradoria.

LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 91 - ALTERACAO LDO

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  11/12/2012 16:06:20  Data da assinatura:  11/12/2012 16:27:22

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a , oriunda daProposição 91
Mensagem nº 7.425 de 2011, do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que altera dispositivos da Lei Estadual nº 14.983, de 23
de agosto de 2011, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2012, e dá outras providências.”

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda da Mensagem nºProposição 91
7.425/11 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder Legislativo Projeto de
Lei que “altera dispositivos da Lei Estadual nº 14.983, de 23 de agosto de 2011, que dispõe sobre as
diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2012, e dá outras
providências.”

O chefe do Poder Executivo estadual justifica a proposta nos seguintes termos:

A proposição tem por objetivo especificar as despesas que não devem ser
computadas para efeito do cálculo do resultado primário. Além disso, trata da
ressalva no atendimento às condições estabelecidas para transferências de
recursos do Estado aos Municípios, quando estes encontrarem-se em situação de
emergência.
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Dada a relevância de que se reveste a proposição, solicito o apoio de Vossa
Excelência no seu encaminhamento, esperando contar com a aprovação dos
ilustres parlamentares.

(...)

 

2. ANÁLISE

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

O projeto de lei apresentado visa a modificar dispositivos da atual Lei de Diretrizes orçamentárias.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um instrumento de planejamento de curto prazo que deve ser
elaborado em harmonia com o Plano Plurianual e orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Como ensina o eminente jurista Celso Ribeiro Bastos, “deverão constar as metas e as prioridades da
Administração, bem como servirá de critério para elaboração da lei orçamentária anual; da mesma forma,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências

financeiras oficiais de fomento”. 
[1]

Por conseguinte, a Constituição do Estado do Ceará, em perfeita consonância com a Carta da República,
traz os elementos necessários para compreensão e análise das leis orçamentárias, textualmente:

Art. 203. O Estado programará as suas atividades financeiras mediante leis de
iniciativa do Poder Executivo, abrangendo:

I - plano plurianual;

II - diretrizes orçamentárias;

III - orçamentos anuais. (...)

§ 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias definirá as metas e prioridades deduzidas
do plano plurianual, a serem aplicáveis no exercício de atividades administrativas
em geral, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, assegurada a ordem cronológica
prevista no plano plurianual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e
estabelecerá as diretrizes políticas para observância pelas agências financeiras
oficiais de fomento, observadas as seguintes normas:

I - o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser encaminhado pelo
Executivo à Assembléia até dois de maio do ano que precederá à vigência do
orçamento anual subseqüente;

II - a elaboração deverá estar concluída em sessenta dias, exigindo-se maioria
absoluta para a sua aprovação, regendo-se em tudo o mais pelas normas do
processo legislativo;

III - o Poder Executivo publicará, no prazo de trinta dias, após a expiração de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, prestando esclarecimentos
que lhe sejam requisitados pela Assembléia Legislativa ou pelo Tribunal de
Contas;
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IV - os planos e programas estaduais serão elaborados, refletindo as conformações
regionais e setoriais, em consonância com o plano plurianual, sendo apreciados
pela Assembléia, que assegurará a sua compatibilização.

Observe-se, por oportuno, que não se trata de nova LDO, mas tão somente de modificação da então
existente, razão pela qual resta despicienda a observância do interstício temporal (art. 203, §2º, I, CE),
bem como dos requisitos legais de metas e prioridades (art. 4º e ss. da LRF).

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

 

Indubitavelmente, o cerne da Proposição cinge-se à alteração de dispositivos da Lei de Diretrizes
orçamentárias, enquadrando-se, portanto, na seara de iniciativa privativa do Governador do Estado,
conforme se depreende da redação do art. 60, §2º, “e” da Constituição Estadual. Veja-se:

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

e) matéria orçamentária

 

Destarte, em uma análise eminentemente jurídico-formal, compatível com o momento do processo
legislativo, o Projeto em questão atende às determinações legais e constitucionais, sendo inteiramente
viável o seu prosseguimento para apreciação desta Casa Legislativa.

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.251/11 se encontra emProposição 91
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

[1] BASTOS. Celso Ribeiro. Curso de Direito Financeiro e de Direito Tributário. 7 ed., São Paulo:
Saraiva, 1999, p. 79-80.
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RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 12:03:46  Data da assinatura:  12/12/2012 12:06:24

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ANTÔNIO GRANJA

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor  Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator  da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEPUTADO ANTONIO GRANJA A COFT

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/12/2012 14:42:15  Data da assinatura:  12/12/2012 14:47:57

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
12/12/2012

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 91/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 14.983)

AUTOR: PODER EXECUTIVO

EMENTA: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL N.º 14.983, DE 23 DE AGOSTO DE
2011, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PARECER: Apresento parecer FAVORÁVEL.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

13 de 17



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 17:04:47  Data da assinatura:  12/12/2012 17:05:11

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem nº 91/2012(Oriunda da mensagem n° 7.425)

AUTORIA: Poder executivo

RELATOR: Deputado Antônio Granja

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado Parecer do Relator

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  13/12/2012 14:42:02  Data da assinatura:  13/12/2012 14:42:07

PLENÁRIO

DESPACHO
13/12/2012

 APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 134ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

 APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 69ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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